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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS CORRECCIONAIS

Anúncio

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 21 de Março de 2025, para os devidos efeitos torna-se público 
que os concursos de avaliação de competências profissionais ou 
funcionais, comum, externo, do regime de gestão uniformizada, 
abertos por aviso publicado no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 2, II Série, de 8 de Janeiro 
de 2025, para o preenchimento dos seguintes lugares vagos da 
carreira de operário qualificado, em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento da Direcção dos Serviços Correccio-
nais, foram extintos por não haver candidatos admitidos, nos 
termos do disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 103.º do Códi-
go do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 57/99/M, de 11 de Outubro:

- Um lugar vago de operário qualificado, 2.º escalão, área de 
encarregado de carpintaria;

- Um lugar vago de operário qualificado, 2.º escalão, área de 
encarregado de obras e reparação;

- Um lugar vago de operário qualificado, 4.º escalão, área de 
encarregado de cozinha.

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 26 de Março de 
2025.

O Director, Cheng Fong Meng.

(Custo desta publicação $ 1 350,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Avisos

Torna-se público, nos termos e para efeitos do artigo 15.º da 
Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), conjugado com 
o n.º 3 do artigo 22.º e com o artigo 23.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 18/2018 (Estatuto do ensino superior) que, por 
meu despacho de 12 de Março de 2025, foi registado o curso do 
ensino superior a seguir indicado:

Designação do curso: Curso de licenciatura em Letras (Estudos 
Japoneses)

Denominação da instituição do ensino superior (e a unidade 
académica, se aplicável): Universidade de Macau - Faculdade 
de Letras

Grau, diploma ou certificado que o curso confere: Grau de 
licenciado

N.º de registo: UM-A01-L22-0325I-07

Informação básica do curso:

— Nos termos do disposto na alínea 5) do n.º 1 do artigo 
36.º dos Estatutos da Universidade de Macau, aprovados pela 
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附件一

文學士學位（日本研究）課程

學術與教學編排

10/2017

129

附件二

文學士學位（日本研究）課程

學習計劃

表一

學科單元／科目 種類 學時* 學分

第一學年

實用日語I 1 270 6

日語文法I 1 " 270 6

實用日語II 1 " 270 6

日語文法II 1 " 270 6

社群教育科目 2 " 105 2

Ordem Executiva n.º 14/2006, o Senado da Universidade de 
Macau, na sua 1.ª sessão, realizada no dia 9 de Outubro de 
2024, deliberou alterar a organização científico-pedagógica e o 
plano de estudos do curso de licenciatura em Letras (Estudos 
Japoneses), na Faculdade de Letras da Universidade de Macau, 
publicados no aviso do registo do curso no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 31, II Série, de 31 
de Julho de 2019.

— A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos do curso referido, constam dos Anexos I e II ao pre-
sente aviso e dele fazem parte integrante.

— A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos referidos, aplicam-se aos estudantes que iniciem a 
frequência do curso no ano lectivo de 2025/2026.

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 12 de Março de 2025.

O Director dos Serviços, Kong Chi Meng.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do curso
 de licenciatura em Letras (Estudos Japoneses)

1. Designação do grau académico atribuído do curso: Licen-
ciatura em Letras

2. Área científica: Letras

3. Major: Estudos Japoneses

4. Duração normal do curso: Quatro anos lectivos

5. Língua(s) veicular(es): Japonesa 

6. Condições de candidatura: De acordo com o disposto no 
artigo 25.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior).

7. Requisitos de graduação: O número de unidades de crédito 
necessário à conclusão do curso é de 129 unidades de crédito.

ANEXO II

Plano de estudos do curso de 
licenciatura em Letras (Estudos Japoneses)

Quadro I

Unidades curriculares/ 
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades
de crédito

1.º Ano Lectivo

Japonês Prático I 1 Obrigatória 270 6

Gramática do Japonês I 1 » 270 6

Japonês Prático II 1 » 270 6

Gramática do Japonês II 1 » 270 6

Disciplinas da Educa-
ção Comunitária 2 » 105 2
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學科單元／科目 種類 學時* 學分

語言與技能科目 2,3／自由選修科

目 3,4

540 12

第二學年

實用日語III 1 135 3

綜合日語I 1 " 135 3

日語讀解I 1 " 135 3

日語作文I 1 " 135 3

實用日語IV 1 " 135 3

綜合日語II 1 " 135 3

日語讀解II 1 " 135 3

日語作文II 1 " 135 3

社群教育科目 2 " 45 1

語言與技能科目 2,3／自由選修科

目 3,4

" 135 3

通識教育科目 2 " 270 6

第三學年

日文研究方法I 1 135 3

日文研究方法II 1 " 135 3

選修科目 1,5 " 405 9

通識教育科目 2 " 810 18

第四學年

選修科目 1,5 675 15

自由選修科目 4 " 405 9

總學分 129

Unidades curriculares/ 
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades
de crédito

Disciplinas de Línguas e 
Outras Competências 2,3 / 
/ Disciplinas Opcionais 
Livres 3,4 Obrigatória 540 12

2.º Ano Lectivo

Japonês Prático III 1 Obrigatória 135 3

Japonês Integrado I 1 » 135 3

Leitura e Compreensão 
em Língua Japonesa I 1 » 135 3

Composição em Língua 
Japonesa I 1 » 135 3

Japonês Prático IV 1 » 135 3

Japonês Integrado II 1 » 135 3

Leitura e Compreensão 
em Língua Japonesa II 1 » 135 3

Composição em Língua 
Japonesa II 1 » 135 3

Disciplinas da Educa-
ção Comunitária 2 » 45 1

Disciplinas de Línguas e 
Outras Competências 2,3 / 
/ Disciplinas Opcionais 
Livres 3,4 » 135 3

Disciplinas da Educa-
ção Holística 2 » 270 6

3.º Ano Lectivo

Métodos de Investigação 
da Língua Japonesa I 1 Obrigatória 135 3

Métodos de Investigação 
da Língua Japonesa II 1 » 135 3

Disciplinas Opcionais 1,5 » 405 9

Disciplinas da Educa-
ção Holística 2 » 810 18

4.º Ano Lectivo

Disciplinas Opcionais 1,5 Obrigatória 675 15

Disciplinas Opcionais 
Livres 4 » 405 9

Número total de unidades de crédito 129
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* 15

1. 

78

2. 

3. 

4. 

5. 24

表二

學科單元／科目 種類 學時* 學分

I 135 3

I " 135 3

II " 135 3

II " 135 3

V " 135 3

VI " 135 3

I " 135 3

II " 135 3

I " 135 3

II " 135 3

I " 135 3

II " 135 3

I " 135 3

II " 135 3

I " 135 3

* Cada unidade de crédito compreende, no mínimo, 15 horas 
de ensino presencial.

Notas:

1. São as unidades curriculares / disciplinas que compõem o 
major do curso. O número total dos créditos das unidades curri-
culares / disciplinas que compõem o major do curso é 78 unida-
des de crédito.

2. É publicada pela respectiva Universidade a lista de disci-
plinas. 

3. São publicados pela respectiva Universidade os requisitos 
para frequentar as «Disciplinas de Línguas e Outras Compe-
tências» e as «Disciplinas Opcionais Livres». 

4. Os estudantes podem escolher as unidades curriculares / disci-
plinas ministradas pela faculdade a que pertencem, ou por outras 
unidades académicas da Universidade, para ser as «Disciplinas 
Opcionais Livres».

5. Os estudantes devem frequentar as unidades curriculares / dis-
ciplinas optativas do Quadro II para obter 24 unidades de crédito. 

Quadro II

Unidades curriculares/ 
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades
de crédito

Japonês para Negócios I Optativa 135 3

Leituras Seleccionadas 
em Japonês Moderno I » 135 3

Japonês para Negócios II » 135 3

Leituras Seleccionadas 
em Japonês Moderno II » 135 3

Japonês Prático V » 135 3

Japonês Prático VI » 135 3

Tradução e Interpreta-
ção I » 135 3

Tradução e Interpreta-
ção II » 135 3

Tópicos Especiais sobre 
o Japão I » 135 3

Tópicos Especiais so-
bre o Japão II » 135 3

Literatura Japonesa I » 135 3

Literatura Japonesa II » 135 3

Tópicos Especiais em 
Humanidades I » 135 3

Tópicos Especiais em 
Humanidades II » 135 3

Tópicos Especiais em 
Ciências Sociais I » 135 3
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學科單元／科目 種類 學時* 學分

II 135 3

I " 135 3

II " 135 3

I " 135 3

II " 135 3

I " 135 3

II " 135 3

* 15

 $9,450.00

10/2017

18/2018

UM-N13-D43-2125A-08

 14/2006

内

 

Unidades curriculares/ 
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades
de crédito

Tópicos Especiais em 
Ciências Sociais II Optativa 135 3

Japonês Prático Avan-
çado I » 135 3

Japonês Prático Avan-
çado II » 135 3

Sociedade e Cultura 
Japonesas I » 135 3

Sociedade e Cultura 
Japonesas II » 135 3

Linguística Japonesa I » 135 3

Linguística Japonesa II » 135 3

* Cada unidade de crédito compreende, no mínimo, 15 horas 
de ensino presencial.

(Custo desta publicação $ 9 450,00)

Torna-se público, nos termos e para efeitos do artigo 15.º da 
Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), conjugado com 
o n.º 3 do artigo 22.º e com o artigo 23.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 18/2018 (Estatuto do ensino superior) que, por 
meu despacho de 14 de Março de 2025, foi registado o curso do 
ensino superior a seguir indicado:

Designação do curso: Curso de doutoramento em Adminis-
tração Pública (Profissional)

Denominação da instituição do ensino superior (e a unidade 
académica, se aplicável): Universidade de Macau - Faculdade 
de Ciências Sociais

Grau, diploma ou certificado que o curso confere: Grau de 
doutor

N.º de registo: UM-N13-D43-2125A-08

Informação básica do curso:

— Nos termos do disposto na alínea 5) do n.º 1 do artigo 
36.º dos Estatutos da Universidade de Macau, aprovados pela 
Ordem Executiva n.º 14/2006, o Senado da Universidade de 
Macau, na sua 1.ª sessão, realizada no dia 9 de Outubro de 
2024, deliberou alterar a organização científico-pedagógica e 
o plano de estudos do curso de doutoramento em Administra-
ção Pública (Profissional), na Faculdade de Ciências Sociais 
da Universidade de Macau, publicados no aviso do registo do 
curso no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 10, II Série, de 10 de Março de 2021.

— A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos do curso referido, constam dos Anexos I e II ao pre-
sente aviso e dele fazem parte integrante.


